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RESOLUÇÃO N~(}:.~::r)2016
r CKMARA DE .JULGAMENTO
160a SESSÃO ORDINÁRIA EM: 16/10/2015 ..
PROCItSSO N°;l/4467/2011
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/201113328-4
RECORRENTES: KRAFT FOODS BRASIL S/A e CEUJLA DE JULGAMENTO DE la
INSTÂNCIA
RECORRIDOS: KRAii'rFOobs BRASIL' S/A e CÉLULA DE JULGAMENT'O DE la
INST.ÂNCIA
AuTUANTES: MÁRCIO lIEBER MEDEIROS REBOUÇAS e SANDRA HELENA
AZEVEDO ARAÚJO
MATRÍCULAS: 104.294,.1~2e 104.299-1-9
RELATOR: Conselheiro Cíéero Roger Macedo Gonçalves

':'. "

EMENTA:NOTAS'FISCAIS DE;ENTRADA SEM SELO
FISCÀLDE TRÂNSITO. I>ARCIALPROVTMENTO
DOS RECURSOS lNTERPOSTTOS.PAR'ECER PELA
PARCIAL PROCEDÊNCIA DO AUTO DE
INFRAÇÃO. 1. AutUàÇão versa sobre a acusação de que nos
exercícios de 2006 a 2010, o contribuinte, deu entrada em mercadorias de
outrá unidade federada, com notas fiscais' sem aposiçã() do selo fiscal de
trânsito. 2. Concedido parcial provimento aos Recursos interpostos. 3.
Ptoferida decisão pela parcial procedência do feitó fiscal, adotando o
laudo pericial de fls. 704 a 711 dos &tutos, 110S termos do voto do
Conselheiro Relator e de acordo com a manifestação oral em sessão, do
Assessor processual Tributário, atuando. enl Substituição ao Procurador
do Estado. 4. Dispositivo ÍIlfi:ingido o: art. 157. e 158.dõ Decreto n°
24.569/97, com penalidade prevista no aí~igo 123, irrciso 111,alínea "111"

da Lei n° 12.670/96,.alterada pela Leirt° 13.418/03.

RELATÓRIO

Trata o auto de illfração de que o aütuado, nos exerClClO;:; de 2006 a 20 10, de dar
entrada em mercadorias de outra unidade federada, comll0tas fiscais sem
aposição do selo fiscal de trânsito,' conform uIta do Sistema Cometa.
no montante de R$ 2.787.647,51 (dois mil! es, sete,;:ntos e oitenta e sete mil,
seiscentos e qLlaterita e sete reais e cin 'nta e um entavos), infringindo o
disposto nos atts. 153, 155, 157, 159 do' ecreto ~69/ 7,conforme o que diz o
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,auto de infraçã6,às fls. 2. Aplicándo a penalidadeelentá,da n'Ú art J 23, 111, "111'1 da
Lei J 2,670/96, alterada pel'aLei 13.418/03,

Segue adiahte ó dcmoflstrati\fodo crédito tributário:

00,00
R$.557.529,50

'R$,557.529;5Ô "

,R$2.787:647,51, BasCdêCálêulo'
Alí uota
ICMS (princi aI)'
Multa

Na primeira instância; às fls. 651 ,afeito foij ulgadóParcial Procedente, pOIS
devem seI' retiradas do levantamento fiscal as notas fiscais que ácobertam
prestações de serviços ou locações. Decisão com báse nos arts. 157, 158 do
Decreto 24.569/97, com penalidad'e elencada no a'rt. J 23, IH, "m" da Lei
12.670/96, alterada pela Lei 13 AI8/03. i

Segue adiante o dcfnoilSttativo do crêd.itotributátio:

Bãsede'Cálculó
Alíuota
,ICMS, (principal)
Multa

R$2A21.~16;15

00,00
_."~ R$485.~23,23

R$ 485.$23,23

Irtesignáda Co.tn a decisão de prifileira ifÍstância, às fls"::666, a empresa autuada
reillgressa nO processo com recurso ordinário, ,onde alega que:

,
1- a'pesar da julgadora de P Instância entender que não há nulidade no caso dos
autos, uma vez que o artigo J58, S4° do RICMS/CE somente se aplica as
operações de, saídas, a recorrente reafirina que :'em momento algum foi
intimada párá comprovar as mencionadas operaçõe$, o que torna totalmente
nula a autuação. Cita Resoluções ..070 e 071/2009 ~do Conselho de Recursos
Tributários, mesmo que a julgadora já tenha dito que não se aplica como
jurisprudêilci a;
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2- muito eníb'otaa júlgadpra singular tenha acata'düo' argullíeiltode exc1usâü no
levantamento fiscal das flotas relat'ivas a prestação de s'erviços; deixou de
detetmilíat a exclusão da nota fiscal n° 28967, no váJor de R$ 14.053;00, pois
se refere a uma prestação de serviço;

.:;"

3- existe necessidade de tealização de perícia, telldú eItl vista verificar a real
natureza das óperações obj eto da presente autuação, pois, várias notas fiscai s se
referem a operações süjeit'as à'O.regime de substituiçãoíributária e também nã()
tributadas pelo ICMS, fato eSte que el1seja a aplicação da pell'alidade prevista no
art. 126 da Lei 12.610/96;

Por fim requel'a Improcedência do auto de infração.

Em síntese, é o relatório.
).

VOTO DO RELATOR

. 'I'rata-sede recUrso intetposto pm'CÉLULA DE JULGAMENTO.
DE rn INSTÂNCIA e KRAFT FOODS BRASIL S/A, óbjetivardo, em síntese, este a reforlna
integral da decisão singular que lhe foi desfavorável em parte.

:Oestemodo, acosto-me; pata profetit meu voto, ao entendimento já
esboçado pela douta Assessoria Processual Tributária no Parecer de fls. 694/697 adicionado ao
resultado do laudo pedcial de :Ils. 7041711, que reduziu a base de cálculo do feito fiscal para o
valor deR$1.426.820,70, que transcrevo, em síntese, a seguir:

"C. )...

Da a n á I i s ed a s peças que c o m p o em. o s a u i o s e dos a r g u tu e h tos
apresentados pelo julgamento de 1a instância, observa-se~que:

Trata o caSO sob análise de empresa que deu el1trad~ em mercadorias de outra
unidade federada; com notas fiscais sem aposição do selo fiscal de trânsito,
conforme consulta do Sistema Cometa, nOs exercíaios de 2006 a 2010, no
montante de R$ 2.787.641,51.
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Qüalitó aô argütneItÜj dal'ecortente de que deveria ter sido intimada para
comprovar aS meJlcionadas operações," conforme diz o artigo 158, 94° do
RICMS/CE, observa-se' que não há como ptospe(.ãt,' cOmô já exposto nO
julgamento de la instância, o referido artigo' somenté se refere as
operações de saídas interestaduais, pois nas entradas o fisco não tem
conheciínento de tais o'per.ações, uma vez que Somente o conttibuinte tem a
posse dos documentos fiscais, d.evendo se dirigir ao órgão de . sua
circunscrição fiscal para a devida selagem aíi.tes de qua'lquer procedimento do fisco.

As resoluções citadas pela recorrente não se enquâ:dram ao caso sob análise,
não podendo ser usadas como parâmetro para esta /autuação, até porque não
levam em conta o tipo de operação realizada. Inclusive a julgadora fez
menção a Resolução 202/2011 da2a êâmara onde é pacífico o entelldimento aqui
explanado.

Quanto ao argumento de 'que .faltou a exclusão da liota fiscalno,28967, no valor de
R$ 14.053;00, às fls. 575, pois se refere a uma prestação de serviço, observa-
se que na lista das notas fiscai s de entrada sem -passagem no Cometa descrita pela
fiscalização nas Informações Complementares, às fls. '4110, não consta referência
a essa nota fiscal, ,portanto não pode ser excluído o que não foi objeto desta
autuação.

Qüanto ao argulncntode uma nova pencIa para Se classificar as operações por
regime de recolhimento e reenquadramento de multa, observa-se que não há
como prosperáT, ):H)is a lei detetmil1 ou pel1 aI idad e .e~pecí fi ca para o cáso so b
análise, não levando em coMa o regime de recolhim(~l1to elll que tais operações
estão enquadradas.

No que concerne ao mérito, por sua vez, ficou cmnprovâdonos autos que a emptesa
autuada adquiriU'rhercadôria com 110tàs fiscais sen1 selo 'fiscal de tt'ânsito.

A Ie g i sla ç ã ô p r ev ê a ob r ig a t o ri e d a de d e a p r e;sen t a ç ã o e s e Ia ge Iil d o
documento fiscal por ocasião da passagem,nO posto fi'scal na êntrada ou saída do
Estado:

"Art. 157. A aplicação do Selô Fiscal de Trânsito set:á obrigatória para todas as
atividades econômicas l1a cOlnprovação de operaçõés de elUrada e saída de
mercadorias.
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Art. 158. o Selo Fiscal de 'rrânsito será apüsto pelo se:rvidor fazendário ( ... )

* lONa entrada ou s,fÍdá de metcadoria püt local an.,de hâo exista posto fiscal
de fronteira, o documel1to será selado no Ói'gão' da citcuI1scrição fiscal do
município limítn'lfe deste Estado, lilediante apresentação da respectiva
mercadoria. "

Portanto, a aquisiçâode rnercadoria com notas fiscais'sem selofiséal de trânsito,
constituiinfringência aos dispositivos acima citado.

Dessa forma, b agentedu'(iscoprovou a ocorrência da infração, entretanto o
recorrente flão alegou nenhum fato impeditivo, modificativo ou extintivo, muito
mCI10S coniprovou.

Devidalilénte catactetizadaiH)S aUlos a infração,llão.metece repa'ros a decisão
proferida na instância singular, devendo a acusação fiscal prosperar em sua
totalidade.

Destarte; esta consultoria :considera' procedeJite oaut,6 de illfraçao por ter sido
infringido os arts, 151 e 158 do Decreto 24.569/97, e ,cotno penalidade a
prevista no aft. 123, inciso UI, alínea "m" da Lei 12.610/96, alterada pela Lei
13.418/2003.

Diaflte do expostd;conheço do reCurso voluntario para negár-lhe
provihleflto, maI1tendoa decisão de 1a instância pela parcial procedêtlcia.

(...). (grifo nosso)

Laudo pericial às fls. 704/711.
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o ttabálhopericial crmsistiti dm elaborar relatótio deUiMstI'atiyô dos p'etlidó's rélàcio'tlados M's
itens "a" a "d", éOhstatités dl"ldespacho de fls. 703, qüe resu\tt)Un3 retluçãôdo valot da base de
cálculo pata o mOlltallte dê R$ 1.426.820,70. ' ,

Os autos foram objeto de allálisGe apreciação pela 23 CRT ná 1603 Sessão Ordinária, que ocorreu
110dia] 6/10/2015, onde apos os debates de estilo e confronto entte as difetenças apontadas pelo. .

autuante na acusação fiscal e os nOVl"lSvalores trazidos pe\(} laudo pericial, entenderam os
membros da referida Cãmara de Julgameflto, por uilanifrtidade, cí)nhecet' dos recursos interpostós,
dar-lhes pardal provimel1tl"lp'ata confirmar a decisão parcial procedente do feito fiscal, adotando o
laudo de fls. 704/7]] dos autos, nos termos do voto do COl1sélheiroRelator, e de acordo com a
manifestação oral em sessão, do Assessor Processual 'rributál'Ío, atuando em substituição ao
Procuradoria do Estado.

Isto posto; opiJio peloconhe"Cimento dos recursoS interpostos, para dar-lhes lsarcial
provimC"lito, para que seja confirmada a decisão siJlgular pelá PARCIAL PROCEnÊNCIA
do Auto de Infração, adotando o laudo de fls. 704/711 dos autos, Ms termos do voto do
Cobs'elheiroRelátor, e de acordo com a maniféstação otalem sessão, do Assessor Processual
Tributário, atuandó em substituiçãó ao Procuradoria do Estado.

Segue demoilsti"ativo do crédito tributário.

'm(se;d~;;Cálculô,.,.
Alíquota
ICMS (ptincipal)
Multa
tOtAL

É o V(rro.

DECISÃO

.. .".-

" 00,00
.R$ 285.364,14
"'R$ 285.364;14

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em qne são tecorreiltes CÉLULA DE
JULGAMENTO DE r INSTÂNCIA e KRAFT FOODS BRASIL S/A. A. 23 Câmara de
Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, dar
parcial provimento aos recursos interpostos, para julgar parcialmente procedente o
feito fiscal, adotando o laudo pericial de fls. 704 a 711 düs,autos, Tios tetmos d() Voto do
Conselheiro Relator, e .de acordo com a manifestação 01:aI crn sessão, do Assessor
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. Processual 'rl'ibutário, atualldo em substituiçãoaohócuradür do Estado. Esteve
presente para sustentação oútl, ti representante legal da tecortelHe, Dra. Juliana
Lousada. '

SALA DAS SESSOES DA 20 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CoNSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁlIIOS,cm Fortaleza - Ce, aos .. 18.. de O\- de2016.

Ckerü Roget Macedo GOnçalves
CONSELHEIRO

CIENTE EM: ~~l fiJ\/ ~~_

.~k~~Q(Q.
Ubiralan Feneira de Andrade

PROCURADOR DO ESTADO,
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